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NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 006/2021 - DAPS/SPS, DIVE/SUV e LACEN/SUV 

Atualizada em 05 de abril de 2021 

 

Revoga a Nota Técnica nº 005/2020 – DAPS/SPS, DIVE/SUV e 

LACEN/SUV: orienta sobre testagem para SARS-COV-2 em 
gestantes. 

 

 

ASSUNTO: ORIENTA SOBRE TESTAGEM PARA SARS-COV-2 EM GESTANTES 

 

Considerando as estratégias de enfrentamento à Emergência de Saúde Pública em Santa 

Catarina e a transmissão acelerada da COVID-19; 

Considerando a finalidade de diminuir a mortalidade materna por COVID-19 em todo o território 

catarinense, recomenda-se: 

O método RT-qPCR para detecção do vírus em gestantes com coleta de secreção 

naso/orofaringe (swab) para TODAS as gestantes, de acordo com o Manual de Recomendações para 

a Assistência à Gestante e Puérpera frente à pandemia de COVID-19 do Ministério da Saúde. 

 

I. Sintomáticas: 

Realizar o teste de RT-qPCR em qualquer momento do ciclo gravídico puerperal na assistência ao pré-

natal na Atenção Primária à Saúde (APS). 

 

II. Assintomáticas: 

a) Realizar o teste RT-qPCR entre a 37ª e 38ª semanas de gestação com obtenção de resultado 

previamente ao parto.  

b) Na internação clínica, cirúrgica ou para parto normal, realizar o exame de RT-qPCR para SARS- 

CoV-2 no local, desde que não tenha tido diagnóstico positivo prévio e não tenha realizado o teste entre 

a 37ª e 38ª semanas de gestação. 

 

Observação:  

A notificação dos casos de gestantes assintomáticas e sintomáticas não internadas devem ser 

realizadas na plataforma eSUS-VE e as gestantes sintomáticas internadas devem ser notificadas no 

Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe). 

 

 

https://www.saude.sc.gov.br/coronavirus/arquivos/Atualizacao_%20NT_gestantepuerperaRN_versao%20final%2023-04.pdf
https://www.saude.sc.gov.br/coronavirus/arquivos/Atualizacao_%20NT_gestantepuerperaRN_versao%20final%2023-04.pdf
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Após a coleta do exame de biologia molecular (RT-qPCR) deve ser realizado o cadastro da 

requisição  do  exame  no  Gerenciador  de  Ambiente Laboratorial  (GAL). Neste  sistema há o campo 

“observação”,  onde  deve  ser  inserido  a informação URGENTE. No encaminhamento das amostras 

ao Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN), as embalagens devem estar separadas das 

amostras convencionais e identificadas também como URGENTE. 
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